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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de Março de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n" 03030 I/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos', para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 03 de Março de 2020.

o Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de

pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 03 de Março de 2020.

~~L~~m1;;~
TanG:M~o NasClffiWo Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRlÇAO UND. QTD.
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Especificação: Locação e

OI implantação de sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos Mês 09
humanos.

Coroatá - MA, 03 de Março de 2020.

~~~~~~~~~~
Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO Dci'~RANHÁO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senader Leite, sIn°- Centro - Fone: (0**99)3641-1337

CEP: 65.415--000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA ~ 005/2019

oPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 201912020.

Il-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra ..se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em o1 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re Buhatem Filho
~ ..• v

. Presidente



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmaíl.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que
contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - MA, em 03 e Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pres dente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
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AJuízada Oitava Zona Eleitoral, 'nouso das atribuições que lhe confere o Art. 215doCódigoEleitoral (lei n° 4.737, de 15de

julho de 1965J, tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

•PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

DIPLOMA
_ de VEREADOR de COROAl Á a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação"Coroatá com a Força de Todos 1" por ter obtido 744 votos,• •conforme Ata Geral das ~Ieições.

COROATÁ/MA,dezembro de 2016.~QJ-ª~~©~®
~@ll® '~'-(_e_ h,~

DrijJosa~e Araujo Fátias Praga
Juíza Eleitoral
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: ceiflflco que na pr9$eOtedota.
: neste munIClpIo. foi realizadO o '
: diplomação do eleito .nas :
: eleições municipais de 2016.
: conforme consta na anverso.

Dou fé.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNpj: 05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, s/nfl- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-maU:camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programade informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: IzA.;I:·ÀS D6L..F\(\)O OO~ S\),\\J\OS, Kf.

CNPJ nO: 026. 5,;2.0). 18'8!0001-53

Endereço: AvY\. A21fJ ,Ie (\)S€(\) 1 N~~09, r6NTA Oi A {2611\

Cidade: SÃo)..., v r .s Estado: bf\Y\ e."(\\\) ti~
Telefone: (38) ao l..(,;Z - 10 7S=

IDENTIFICAÇÃODO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: FI2(\t\}<.. \ $(.. ~ R(\ 1-1\.\LLlX Clirg,\M tJG. f2..~S
CPF nO61'-)·947. 1283 -,;?Ç"

Assinatura/rubrica do responsável:

,!n.a<14c"õc.,.... Zox_·fJ4 p~,-, ~.
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; (./'1Funcionário;V1Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário:M!..Q.3_/ ~o<bO .

Coroatá - MA: 04 de Março de 2020. CARIMBO/CNPJ:

ICNPJ:26.529.188/0001:s31
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS-ME
Av. Coronel Colares Moreira n07 Sala 806

Cond. Emp. V. de Morais - Calhau
,CEP:6S.071-322



ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, 5/n'1- Centro

CEP:.65.415-000 - coroatá - Maranhão.
E-maU:camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUASENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: J:.<"f\.t:f\S OéLFJ:NQ 005 <SANTO.,5-f1E
CNPJ: QG.5J.9 ,18'8/ooQ"" 5.3
Endereço: AvrJ. t\Nf\ 5S~ NSE:\\) I Ne 0<3 I Q){~\-p. Ol t\\Uj;f'A
(DDD) Telefone: (<\i) ao y.:l..- - 10 ...,s:

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. v. Unit. V.Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

1 Especificação:Locaçãoe implantaçãode sistemade Mês 09 ~'1~,~~.,-~~q/t1folha de pagamentoe gerenciamentode recursos
humanos.

~ ~ _Ql'-V-:..J."<N~,6- -:.~ ~"'r~ ~I;) ~ ~a. ... ~ . Total: lct·j~q.q'1

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: cp~ ~ - l--'\ 4\ ,em f)f;_jm_/ aaQ.o



ES:r~QO DO MARANHÃO
CÂMARAMU~ICIPAL DE COjtOATÁ

CNPJ:.05.646.054/0001- 42
RuaSenador'Leite, slnt- Centro

CEP:,65.415;000 - Coroatá - Maranhão.
E-maU:camaracoroata@gmail.com

Responsável: ~~c)c.c<?:.. ~Q9.º - e,rtn..;,yyx ~.

-

CARlMBOICNPJ:

ICNPJ: 26.529.188/0001-=53 j
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS-ME
Av. Coronel Colares Moreira n07 Sala 806

Cond. Emp. V. de Morais· Calhau

I- ,CEP:65.071·322 I
SAO LUIS - MAl



DELFIN
SISTEMAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA

Proponente: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME
Endereço:Avn. Ana Jansem, N°9, Pvmto 5, TIl, Ponta da Areia, São Luís- Maranhão. CEP 65077-300
Fone:(98) 3235-1829/ (98) 3235-9758/ (98) 981515388
CNPJ: 26.529.188/0001-53CGF: isento e-mail: suporte@delfinsistemas.com.br

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente à
locação de softwares.

ESPECIFICAÇÃO

Item Descrição Unid Quant. Valor Valor total (R$)Unitário (R$)
Sistema de Folha de
Pagamento. Especificação:

01 Locaçã e implantação de Mês 9 843,33 7.589,97Sistema de Folha de
Pagamento e gerenciamento
de recursos humanos.

Soma 843,33 7.589,97

Valor Global: 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete
centavos)

Prazo de Execução: 09 (nove) meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

São Luís - MA, 10de março de 2020.

k~co- D"",,",,,,"Uo- ~ ~ .
TzaiasDelfino dOSSantos-ME
Francisca Ramilla Cutrim Veras

CPF 613.947.783-25

Avn. Ana Jansem, N°9,Pvmto 5, TIl, Ponta da Areia, São Luís- Maranhão. CEP 65077-300
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ESTADO00 MARANHAo

cAMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, 5/"1- Centro -
CEP:65.41S.QOO- eol'Oad - Maranhlo.
E·maU:camaracoroltaOcmall.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contrataçao de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciam,~nto e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Rreencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: [t.x Q,V\ t-.u 1+0 M-Cl-. R k.v~?2 LtJC

CNPJ nO: çJi. irQ.G43/o0oJ - \1
I/IC - fcJ~ ,ro4

Estado: ~(!J._~ _
Endereço: Av. ~t;,c- cL.. Wl~

Cidade: ~oJJtJa.
Telefone: <..fu qq~ f J J40~
IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: s~Jo'rY)~~J~ ~d. it":")
CPF n° 954. (;1fo. qOj - ~ ,

AsSinatur!~! do reseonsável:
t f :;

Çargo/funçAo que exerce na empresa: V() Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Dala do preenchmentc deste formulário: ()$ I 03 I~oJQ .
Coroatá - MA: 04 de Março de 2020. CARIMBO/CNP J:
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ESTADO DO MARANHÂO

cAMARAMUNICIPAL DECOROATA
CNPJ;05.646.054/0001-42

Rua Senador leite, s/n! - Centro
C9: 65.415-000- Coroad - Milranhio.

E-mail: amaracoroata@pnall.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DECOTAÇÃO DE PREÇOS

A .
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ· MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ-MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

'Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação :de :serviços de locação de programa de informática que disponibílize o
licenciamento e 'concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
~pec!ficaçOes constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
'de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social:6/ Gon Av Ito~o_ t ~ \Ji~ L+Jc._
CNPJ: d{ t~q.(g43/0QJl- -}7
Endereço: Av. )3 eM.. m~« 1116 - ~l Ato;'
(DDD) Telefone: (ff) qq(Ó 9109.4 ~

2:, Planilha da propostacoíaçac (especificaçoes, quantitativos e preços).

.Item EspeCificação Unido Quant. V. Uníl V.Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

1 Especificação: Locação e ímplantação de sistema de Mês 09folha de 'pagamento e gerenCiamento de recursos /.OoO,lX q.OOO,( I!:>
humanos.

..... Total: " . e_o::>, QLo-

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluldos todos os custos,
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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IIITADO I)()MARANIIAo

cAMARA MUNICIPAl De COROATA
CN"I 01.141.014/0001- 42

"UI IInldor l,ltl, ./nl - Clntro -
CIPI .1.411·000 - carolt' - MI"nhlo.
l·maUl clm.rtCOfOItI •• mlll.com

CAIUMUO/CNI' J:



PROPOSTA COMERCIAL

Fortaleza, 11 de Março de 2020.

A/c. Câmara Munlclpal de Coroatá - MA,

A FIX Informática é uma' empresa especializada em prover soluções nas mais diversas áreas

tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além de parceiros e
.~. .' . .

fornecedores que éontrtbuem de forma qualitativa na obtenção dos melhores resultados e. I' .

•
plena satisfação de seus clientes.

Qde
Mês R$1.000,00 R$9.000,0001 Sistema de' Folha de

Especificação: .~
Pagamento. 09

Unido ProUnit. Valor Total

Locação e: ii1}plantação de Sistema de Folha

de Pagamerito.e,gerencia'mento d.e Recursos
.• '. h" ,:"J . .

Humanos .. :n':
Valor Total da.Proposta R$ 9.000,00

• . d~al9.r:~~~~!;~~a;:~~~~osta.R$9.000,o(jc(~QVe._mil.reais)
Validade a I?"r;opost~;6~l4lhas ,
CNPJ: 08.789:643/00Ôl~18
Proponenté';-Fix côjij$ultoriéi e SeniiçO$ Lida. '0 :

'J'_' ;- " ',_ __/~~i+:.1

Agradecemos desde já a ()Porturiidadé~:ríõsiêQ~c~didÇl de apresentação deproposta'p'ârii a

execução dos serviços supracttados. Ceitos cle3lue,e~tamos oferecendo os melhores Sê,f'I'iços

disponíveis no mercado.esperamos atenâêr â~~:iriteresses deste município. .

. comerci~l;@fi~irifo~mat1caJnf.br

BRFIlIlO C Y 11ANfiAGI\.HAES St1VI'c
ANALISTA ADMINIS1RATlVO

FIX CONSUlTORIA ESERViÇOSL1DII· LlE
CNPJ 08789.64310001.78

Av. Treze de Maio, 1116 - Sala 1804 - CEP:60.040-530 - Fátima- Fortaleza - Ceará



PMBM _
FeLHAN° AG3S
PReC. ADMI~ 091200112019

FrlOdlCa Regida fU!loda l..eiIe
CPF: 199.9l4cOOS'Z!
SeIIlldePnr!OCOfu

PCIWia ri' 150100312019ESTADO DO MARANHAO
MUN-ICIPlO DE BERNARDO DO MEAR1M

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADM1NtSTRAÇÃO E FINANÇAS

f~=="=·""""·"'''"'l
TERMO DE CONTRATO N° SEMAD/001/2020 I <:".--:.'...;C_ 05fE01bJ?..-?_~...J

'-.~·_l :.·\_11 i
r' .... _."". ~ ""--"1~"\ " ,\.il-;' l

t ... .~ ~ J. ~;;;·34'5'ft~!PROCESSO ADMINISTRA TlVO f\JO 0912001/2019
DISPENSADE LICITAÇÃON° 00112020
TERMODE CONTRATON° SEMADI001/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EA EMPRESA IZAIASDELFINODOSSANTOS-ME.

o Município de Bernardo do Mearim. por intermédio da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, com sede na Av. Manoel Matias, s/n, centro, nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.345/0001-69.neste ato representado pelo Sr. Antonio
Jean de Brito Silva, Se.cretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
nomeado pela Portaria nO 070500212019,de 07/05/2019, e em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,e a empresa
IZAIASDELFINO DOS SANTOS-ME, inscrita no GNPJ nO26.529.188/0001-53,com sede na Av.
Maestro João Nunes Av. Ana Jansen N9 P~v05 SI508, Ponta D Areia, CEP 65.0077-300, no
Municípiode São Luis (MA), denominadaCONTRATADA,neste ato representadapelo procurador
SenhorOzenilton Costa de Santana. portador da Cédula de Identidade nO441950951SSP MA e
CPF nO 930.692.943-91, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nO
0912001/2019,e o resultado final da Dispensa de Licitação n° 0011.2020,com fundamentona Lei
nO8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
medianteas cláusulase as condiçõesseguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DOOBJETO

Contratação de empresa prestadora de serviços de licenciamento de uso (locação) de
software - Folha de Pagamento validos por 12 meses. destinado atender as necessidadesda
SecretariaMunicipal de Planejamento,Administraçãoe Finanças.

2. CLÁUSULASEGUNDA: DA EXECUÇÃODO OBJETO

A execução dos objetos contratados se fará de acordo com as disposições da proposta
ereial encaminhadaem 20/1212019, a qual integra o presente contrato para todos os fins._

CNPJ 01.61'2.345/0001-59
Av. Manuel Matías srn Centro- Bernardo do Mearim - MA· CEP: 65723-000 -

Fone:(99) 3648-1184
www.bernardodomearhn;ma.gov.br

1



SeIO< di! P;G!OCOIo
Poro"ia Il" I.SOIOO3l2G!9ESTADO DO MARANHAO

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM
PODER EXECUTIVOt _

SECRETtRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

3. CLAysULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA
. "i

t
o prazo ~e vigência deste Termo de Contrato será a partir de 08/01/2020, até 31/12/2020, nos
termos ddlartigo 57 da Lei nO8.666, de 19·93.

4. CLÁy~ULA ..QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO
\

o valôr total do presente Contrato é de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).,,
5. cLÃ4sULA QUINTA - DO PAGAMENTO

I
a. 1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

;
}

i. Os pagamentos, decorrente~ de ~espesas cuj.os valores não ultrapassem o montante de
R$ ~7.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cínf;O) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos
do ,rt. 5°, § 3°, da Lei nO8.666, de 1993.

"ro

b. i O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

i. O [atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apr~s.entada pela.Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

;
J-

c. ; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o p~gamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. '"
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

d. . Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on fine, quando possível,
aOS slnos oficiais, para verifioar a manutenção das condições de habilitação da
Co~tratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

!
pagamento.

i. Evéntual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o
fOr$ecimento tiver sito prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção
da~ providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

f

e. : Quando do
ap1lcável.

~amento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

CNPJ 01.612.345/0001-69
Av. Manuel Matias s/n Centro- Bernardo do Mearlm - MA- CEP: 65723·000- -

Fone:(99) 3648·1184
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

f.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

g. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

h. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

i. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

I EM = I x Nx VP I
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor ortqinanarnente
devido

1= Indice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1=0,00016438

TX =Percentual da taxa anual = 6%

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especificos oonsignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2020, na
dotação abaixo discriminada: n,. ~lIrT

CNPJ 01.612.345/0001-69 vJf1"
Av. Manuel Matias s/n Centro- Bernardo do Mearim . MA- CEP: 65723·000--

Fone:(99) 3648-1184
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Francisco R&giido F"nado teüe
CPF: 199.914,000.23
Selll' de PlOlocolo

Pona;íun"150100lm19

!

I
1 PODER EXECUTIVO _

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

I
unltade Orçamentária: 03.01 - Secretaria. Municipal de Planejamento, Administração e
Fianças.
Furi~ão: 04 - Administração
Sui1Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0004 - Gestão de Política Administrativa
Proteto/Ativida.de: 2.005 - Manut. e Func. das Ativ. Da Seco Mun. de Admin. Planej. e
Finéi'nças.
Natureza da Despesa: 3.3.90.40.00 - Servo tecnologia informaçâo/cornunic. - PJ.
Valêr: 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

t
#' :~." ~

7. CLAUSULA SETIMA: DA FISCALlZAÇAO
!
1

A fiscalizpção da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da CONTRATANTE.
formalme~te designado, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer atos próprios ao
exerclcíofíeste mister, nas especlficaçôes dos serviços a serem executados.

l'
o. í

PA~G~FO PRfMEIRO: A CONTRA~ADA declara, .. ant~cipadamente, aceitar todas as
decisões.l métosos e processos de Inspeção, veríficaçâo e controle adotados pela
CQNTRAIrANTE, obrigando-se a fornecer expíicações, esclarecimentos e comunicações de
que necessitar e que forem jUlgados necessários ao desempenho de suas atividades.

í

PARAG~FO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura
contratadPs, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante
a CONTAA TANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregulariqades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em co
respcnsapilldade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

ESTADO DO MARANHAO
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM

8. CLÃtáSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
~

Constituem-se obrigações da CONTRATADA:

a) presta,t e disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas
e em obsprv'ância a legislação vigente;

b) prover;suporte aos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado;,,
c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão ct;efalhas ou defeitos verificados nos produtos, sempre que a ela imputáveis;

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável;
I

concluir os serviços nos prazos estipulados.

CNPJ 01.6'12.345/0001-69
Av. Manuel Matias s/n Centro- Bernardo do Mearim - MA- CEP: 65723-000-

Fone:(99)3G48-1184
www.bernardodomearim.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou
obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e previdenciária.

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos
neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

o não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades
previstas na Lei Federal nO8.666/93, arts. 86 e 88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; São as seguintes sanções administrativas que poderão ser
aplicadas à CONTRATADA:

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato;
ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguintes daLei nO8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o
atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta)dias;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de assiná-lo;

d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses) a 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art.

nO8.666/93.

CNPJ 01.612.345/0001-69
Av. Manuel Metias s/n Centro· Bernardo do Mearim. MA- CEP: 65723.000.

Fone:(99) 3648-1184
II'JWw.bernardodomearim.ma.gov.br
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P<>rtlllll ri' JôOl G03I2ill9ESTADO DOMARANHAO
MUNICIPIO DE BE.RNAROO DO MEARIM

; PODER ,EXECUTIVO
SECRE,*RIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PARÁGRf'FO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão aplicadas
individual(l1ente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá ser recolhido
a favor d'~ C.ONTRAiA.NTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita,
podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim

f
julgar col)veniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na
cobrança ~extrajudicíal.

, :f, , ...
11.CLA4SULA DECIMA PRIMEIRA: DARESCJSAO DO CONTRATO

'f

o não cumprímento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar em sua rescisão
administr{ltiva, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato pode ser
considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer interpretação
judicial, eIn qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei
Federal rt 8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

12. cLÁ4SULA DÉCIMA SEGUNDA: CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA

o prese~te contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
1

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAAL TERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas. desde que por força de
crcunstáacla superveníente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nO8.666/93, mediante
termo aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO
~

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações
da CONtRA TAOA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o devido processo
legal, metliante decisão motivada, nos termos da cláusula décima.

1

PARAG~FO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial.

15. cLÁQSULA DÉCIMA qUINTA: DOS REAJUSTES

a. Os preços são fixos e irreajustáveis.

b. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666,
de 1993.

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os I____ ~~ ~ ~~____ J~

nPCNPJ 01.612.345/0001-69
A.v. MnnuellVlatias sln Centro- Bernardo do Mearlm - MA- CEP: 65723-000-

Fone:(99) 3648-1184
www.bernardodomearim.ma.gov.br
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei nO
8.666, de 1993.

d. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme art. 65, §2°, II da Lei nO8.666/93.

16.cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Termo de Contrato até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data, em extrato, no respectivo Diário Oficial.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Igarapé Grande para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Munlcípio de Bernardo do Mearim(MA}, 08 de janeiro de 2020.

(1;1
E BE. AR O D EARIM/

SECRETARI UNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FtNANÇAS .'. \lert:.fi\oS:

Antonio Jean de Brito Silva ,,~n\~~ti;.~4'\.3~1'l()\q
Secretário Municipal de Planejamento C~~\a {'10 (l1~~~.Y\11\~Ga..

Administração e Finanças ~t-\aUI\.?\~I\·
CPF: 000.841.373-80

Portaria nO0705002/2019
PELA CONTRATANTE

/7 .i/ /" _- /í/
L.,.{lj ',VI' " a"l/j /(2 '.,(9, ,; (( (la' 1"'t4f./)
:/ ZAIAS DELFINO DOS SANTOS-ME,

CNPJ 26.529,188/0001-53
Ozenilton Costa de Santana

Identídade nO441.950957 SSP MA
CPF nO930.692.943-91

Procurador
Pela Contratada n.'. !ft,lrvr/Yl

J v
CNPJ 01.612.34&0001-69

Av. Mar1uel Matias s/n Centro· Bernardo do Meatlm - MA- CEP: 6572.3-000__
Fone:(99)3G48-1164

www.bernardodomearim.ma.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°, 00212020 __~~j

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LUMIAR E IZAlAS DELFINO DOS
SANTOS - ME (DElFIN SISTEMAS).

CONTRATANTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO lUMIAR, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nO35.101.344/0001-71, sediada na Pc. N Sra Luz, O SI1,
Paço do Lumiar, estado do Maranhão, CEP 65130-970, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Vereador Fernando Antônio
Braga Muniz, Presidente da Câmara Municipal de Paço do Lumíar.

CONTRATADA

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME (DELFIN SISTEMAS), Pessoa Jurídica de direito
privado interno, inscrita legalmente no CNPJ: 26.529.188/0001-53, com sede na Av. Cel.
Colares Moreira, 7, sala 806, Bairro Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu procurador Sr.
Izaias Delfino dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG na
2001002133244-SSP-CE e CPF:979.091.903-44, residente na Av. dos holandeses, qd.
18, lote 02, Cond. Aqua Bella, apartamento 1101, Bairro Ponta da Areia, na cidade de
São Luís, estado do Maranhão.

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente
individualizadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada
nos autos do PROCESSO DE DISPENSA DE lICITAÇAO N° 002/2020, pactuar o
presente instrumento contratual que será em tudo regido pela Lei Federal n°. 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e nas cláusulas que aceitam e mutuamente se
outorgam:

PCNossa Senhora da luz, - Centro - Paço do Lumiar
MA- (E~ 6sno-ooo

(98) 326+71521(98) 3264-7177
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cLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada no
licenciamento de uso de software de Folha de Pagamento e Site Institucional da
Câmara Municipal de Paço do Lumiar, durante o exercício de 2020.

1.2. Será instalado apenas uma cópia dos sistemas e cadastrado apenas uma Entidade
usuária, conforme as condições previstas nos anexos. Qualquer modificação do pactuado
neste Contrato deverá ser negociada entre as partes e através de termo aditivo que fará
parte integrante deste.

1.3. A CONTRATADA fornecerá os sistemas de informática com os programas na forma
executável, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da CONTRATANTE
mencionada nos anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE:

2.1. A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão
administrativa que sejam praticados e informados para processamento dos dados,
limitando-se à CONTRATADA a responsabilidade técnica dos sistemas ora contratados.

2.2. A CONTRATADA não será responsável por perdas e danos que venham causar à
CONTRATANTE ocorrido pela má operacionalização dos sistemas ou por casos fortuitos.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES:

3.1. São obrigações da CONTRATADA:

I. Realizar os serviços previstos nos anexos deste contrato;

11. Manter a CONTRATANTE informada de novas alterações e implementações nos
sistemas de informática.

111. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações.

3.2. São obrigações da CONTRATANTE:
PCNossa Senhorada luz, - (entro - Paçodo lumlar

~-CEP:6S13~
(98) 3~71S2/(98) 3264-7177
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I. Observar as condições discriminadas na cláusula segunda deste contrato: , ..,-n----ü*~
11. Realizar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e datas previstas neste
contrato;

111.Indicar pessoal para acompanhar a implantação dos sistemas de informática e
posteriormente assumir a sua execução, ou seja, desempenhar as atividades de
preparação e digitação dos dados necessários para alcançar os objetivos a que os
sistemas se propõem;

IV. Manter cópia de segurança dos dados dos sistemas em disquetes, CDs ou outro
meio magnético, através de procedimento denominado "backup".

CLAUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇOES:

4.1. A CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$: 1.195,00 (um mil cento e
noventa e cinco reais), referente ao aluguel (licença de uso) dos módulos definidos no
anexo I, totalizado o valor global de R$: 14.340,00 (quatorze mil trezentos e quarenta
reais).

4.2. A locação de uso dos sistemas de informática, que serão arrendados pela
CONTRATADA, não constituirá qualquer transferência de propriedade dos
SOFlWARES, os quais pertencem, com exclusividade à CONTRATADA, sendo vedado
à CONTRATANTE vender, transferir, emprestar, ceder, alienar, reproduzir, copiar, gravar
ou onerar de qualquer forma, no todo ou em parte, os sistemas.

cLAUSULA QUINTA - A TUALlZAÇAO MONETÁRIA:

5.1. O valor total estipulado no item 4.1 da cláusula anterior será reajustado anualmente,
de acordo com a variação do IGPM - Indice Geral de Preços de Mercado, calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que venha refletir a variação da
inflação do período, a partir do primeiro mês após a assinatura do presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - GARANTIA DE SATISFAÇÃO E FUNCIONAMENTO:

6.1. A CONTRATADA garante o funcionamento dos sistemas ora contratados, desde
que o mesmo seja utilizado de acordo com as instruções e limites constantes nos
respectivos sistemas, comprometendo-se a trocar, sem ônus à CONTRATANTE, a m

PCNossaSenhora da Luz:,•Centro· p.do lumiar
MA • CEP:65131)-000

(98)3264-71521(98)3264-7177



eletrônica de instalação do sistema, em face de defeito técnico
anormalidade comprovada no próprio sistema.

6.2. Nos casos em que a CONTRATANTE use indevidamente os sistemas e estes
passem a apresentar defeitos motivados por interferências de terceiros, a CONTRATADA
cobrará à parte pelos serviços extras de reinstalação elou recuperação de dados
danificados.

6.3 - A CONTRATADA não se responsabiliza por danos causados ao sistema por "vírus"
de computador, falhas de energia elétrica, ar condicionado, elementos radioativos,
poluentes ou outros assemelhados.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALlZAÇAo DOS SISTEMAS:

7.1. As moditicações nos sistemas de natureza legal, fiscal, tributário, serão
implementadas em prazos compatíveis com os determinados pelas normas pertinentes e
de acordo com a complexidade de serem executadas. A CONTRATADA indicará
soluções alternativas para atender às exigências da Lei, caso não haja tempo para a
implementação das modificações legais, entre a divulgação e o início de vigência da
mesma, até que os sistemas sejam atualizados.

7.2. As melhorias e novas funções introduzidas nos sistemas, serão distribuídas toda
vez que a CONTRATADA as concluir, visando beneficiar à CONTRATANTE sempre com
a última versão dos sistemas. Cabe à CONTRATANTE adotar (atualizar) esta versão no
prazo máximo de 30 (trinta) dias de seu envio, caso contrário, a CONTRATADA não mais
estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga a não ser a garantia de funcionamento
prevista na cláusula sexta.

cLAUSULA OITAVA - DOS SERViÇOS DE SUPORTE:

8.1. A CONTRATADA coloca à disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
deste contrato, os serviços de suporte que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização dos sistemas.

8.2. Os serviços de suporte dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet,
suporte via , suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATADA, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

8.3 - Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, em acordo com este contrato, a
CONTRATANTE deverá: a) consultar à CONTRATADA somente através das noc~~n':l~

que foram treinadas para a utilização dos siste~ibs~~<U'~~~~(rn~_~lot.Pmt"
MA -CEP:65130-000

(98) 3264-7152/(98) 3264-7117
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detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências relativas ao software, ~j
fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do problema e as circunstâncias -. - ~~
assim o exigirem.

8.4. Não estão incluídos nesses serviços de suporte e serão cobrados à parte,
mediante orçamento prévio, quaisquer serviços profissionais extras como por exemplo:
instalação de redes físicas de computadores; análise de estrutura administrativa da
CONTRATANTE; levantamento de soluções especiais e orientação na escolha de
equipamentos; licença de uso de sistemas de acesso remotos; reimplantação de
software; atendimento técnico extra na sede da CONTRATANTE; importação de base de
dados; digitação de dados; treinamentos extras; customização; recuperação de dados;
correções de erros provenientes de operações e uso indevido dos sistemas; recuperação
de arquivos de dados provocados por erros de operação, falhas do equipamento, sistema
operacional, e instalação elétrica; serviços de migração e conversão de dados de/para
outros equipamentos; serviço de retreinamento ou treinamento de outras pessoas, além
das que foram designadas para o treinamento inicial.

8.5. Caso o serviço extra a ser realizado seja fora da sede da CONTRATADA ficará a
cargo da CONTRATANTE as seguintes despesas, além dos preços adicionais a serem
pactuados entre as partes: alimentação, transporte e estadia, conforme condições
constantes dos anexos.

8.6. A CONTRATADA poderá firmar um contrato específico com a CONTRATANTE de
prestação de serviços profissionais, ou através de aditivo a este, com a finalidade de
atender às normas que vierem a ser negociadas na oportunidade (serviços extras
constantes do subitem 8.4, ou indicar empresa(s) especializada(s) no ramo de serviços
de informática, com que a CONTRATANTE negociará os serviços profissionais que
necessitar.

cLAUSULA NONA - PRAZO DE DURAÇAo DO CONTRATO:

9.1. O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser estendido
(prorrogado) pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, conforme art. 57, inciso IV
da Lei 8.666/93. Entretanto, se qualquer das partes deseje rescindi-lo de pleno direito,
deverá pagar o valor correspondente a 2 (duas) vezes o valor mensal previsto na cláusula
quarta a título de multa contratual.

9.2. Após um ano de vigência do presente contrato, qualquer das/partes poderá, a
qualquer momento, sugerir a renegociação dos preços, CO",.. base em comprovada
defasagem para mais ou para menos, tendo em vista custos ou condições praticadas no
mercado.

cLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇAo ORÇAMENTARIA:

PCNOSSi
MA • CEP:65130-000

(98) 3264-71521(98) 3264- 7117
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10.1 As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação,
correrão por conta dos recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária:

2.001 - Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídlca.

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA F/SCAUZAÇAO:

11.1 - A fiscalização do contrato deverá ser realizada por servidor desse órgão, sendo
este instituído por meio de Portaria no momento da assinatura do contrato.

11.1.1 - O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrencias
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-Ihe assegurada à prerrogativa de:

I - fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;

11-comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à CONTRATADA
adotar as providências necessárias;

111-garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento;

IV - emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato,
em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.1.2 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMINISTRA TIVAS:

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração da Câmara Municipal poderá aplicar à CONTRATADA, as
seguintes_sanções.

12.1.1- Advertência.

12.1.2.- Multa:

a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente
Contratada, pelo atraso injustificado na execução(oo obieto contratual; P d l iPl lIossa~1iOrã da luz, . (entro - ~o o um ar

MA - CEP:65130-000
(98) 3264-71S2I(98)3264.71~
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b) De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESC/SAo:

12.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei federal n 8.666/93, e posteriores alterações.

12.2. Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei
n." 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I
a IV, parágrafos 1.° a 4.°, da Lei citada.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS:

14.1 - Toda solicitação da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e
encaminhada à CONTRATANTE, facultando-se a realização de chamados via telefone e
atendidos via telessuporte urgente, os quais deverão, entretanto, ser formalizados por
escrito em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido
verbal.

14.2- A CONTRATADA terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da sollcitaçâo, para informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

14.3- A manutenção evolutiva, que não está incluída nos serviços constantes da
cláusula oitava deste contrato e será cobrada à parte mediante aprovação de orçamento,
caso solicitado pela CONTRATANTE, abrangerá implementações e intervenções para
introduzir melhorias, aperfeiçoamento, como novos módulos acessórios, novas funções,
telas ou relatório e inclusão de novos atributos ou dados não contemplados originalmente
pelo sistema, bem como a integração de módulos com outros sistemas através de APls -
Applícation Programming Interface ( Interface de Programação de Aplicatívos) a serem
desenvolvidas pela CONTRATADA.

14.4. - Também é parte integrante deste contrato, o anexo 11,que trata sobre o Termo
de Uso dos Sistemas contratados.

14.5 - Os casos omissos nesse instrumento contratual serão resolvidos nos termos da
Lei Federal nO 8.666/93, e suas alterações e posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

PCNossa Senhora da luz, - Centro -Pasodo Lvmiar
MA - CEP:65130-000

(98}3264-71S2I(98) 3264-7177j .
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15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paço do Lumiar, Estado do M~fa~hão,com'c~
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
que surja na execução do presente contrato, e que não tenha sido possível resolver por
acordo entre as partes ou por arbitramento.

E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, de pleno acordo com o
disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas testemunhas
abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

Paço do Lumiar/MA, 22 de janeiro de 2020.

CÂMARA M~Ç~ DO LUMIAR
CONTRATANTE

DOS SANTOS - ME (DELFIN SISTEMAS)
CONTRATATADA

Testemunhas:

Nome: _

CPF:

Nome: __

CPF:

PCNossa Senhora da Luz, - Centro - Paço do lumlar
MA-UP: 65130-000

(98) 3264--71521(98)3264·7177
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:6'5.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contrataçãode serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto
de sistema aplicativo- CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

PREÇO I: FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME CNPJ: 08.789.643/0001-78

PREÇO 11: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME CNPJ: 26.529.188/0001-53
PREÇO III PREFEITURA DE BERNARDO DO MEARIM-MA- CONTRATO N° SEMAD/00I/2020 CNPJ: 01.612.345/0001-69

PREçOrV CAMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR- MA - DISP. DE LICITAÇÃO N° 002/2020 CNPJ: 35.101.344/0001-71

VALOR UNITARIO
ITEM DESCRIÇÃO UNlD PREÇO I PREÇO II PREÇO 1II PREÇO IV PREÇO MENOR VALOR

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

1 Especificação: Locação e implantação de sistema Mês 1.000,00 843,33 900,00 1.195,00 PREÇO II 843,33
de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos.

Coroatá - MA, em 16 de Março de 2020.

<.
~ ~

nal1AA~l1ov..do lIa!wvlentô lo~t/ Tan~afa do Naschúento Rodrigues U
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José Ribamar Rego Bubatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo
_ CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado,
realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviços do ramo e com preços de órgãos
públicos, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do
limite estabelecido no Art. 24, inciso lI, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Coroatá - MA, em 17 de Março de 2020.

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 030301/2020, que tem como
objetivo a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema
aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização
do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 17 de Março de 2020.

-
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n~ - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema
aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e
gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO030301/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso 11,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso 11e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 19 de Março de 2020.

~tAx(Ã_ Lci0 ~ t~O illc1s
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

(NP): 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema
aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo do
processo administrativo n? 030301/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Coroatá - Maranhão, 19 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l- Centro-

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple
sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo
n° 030301/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (X').
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 20 de Março de 2020.

Setor de Contabilidade



ID]
;~~~t"~

ESTADO DO MARA1~HÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/no - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-maU: camaracoroata@gmail.com

PORT ARfA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA C.Âl\1ARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANH..Ã.O,no uso de suas atribuições legais.

RE SOLVE:

Art. }O _ Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n? 157852220007 SSP/MA, registro n" MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

José Ribamar Rego atem Filho
Presidente
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ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n9. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 20 de Março de 2020.

~ r.JnCJ;~JOabeDantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha
de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, de 0,23%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 20 de Março de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
030301/2020, objetivando a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e
gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja
encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade
competente.

Coroatá - Maranhão, 20 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 03030 l/2020,

objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema

aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de

recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 23 de Março de 2020.

~~~~~;yYbnt~
i;niam'a ~Cimento Rodrigués
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que
contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, é indispensável, tendo em vista que a
realização dos pagamentos de pessoal se faz necessário o cadastramento dos mesmos em um
sistema que agilize e possa dar mais segurança e celeridade nesse procedimento. Vale destacar
que o sistema de folha será de grande importância para envio junto ao TCE/MA das informações
referentes a folha de pagamento desta casa legislativa.

2. OBJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de
um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e
gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 7.589,97 (sete
mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Unid. Quant. V. Unie V. Total
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

OI Especificação: Locação e implantação de sistema de Mês 09 843,33 7.589,97folha de pagamento e gerenciamento de recursos
humanos.

Valor Total: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 03 (três) dias. .
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5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência e do contrato.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado peja mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.
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6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 ] = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRA TANTE, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a
execução dos trabalhos.

7.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
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multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRA lANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima.

7.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

7.12.1. Vale ressal tar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

7.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.
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7.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

7.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
processo.

7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste instrumento.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação dos serviços,
dentro das normas deste instrumento.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
termo de referência e contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:
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9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de I% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRA TANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
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9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso Il, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso IIdo art. 23.

Coroatá - MA, em 23 de Março de 2020.

mento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em 6$ de ~ de 2020.

José de Ribamar ego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 030301/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, com
fulcro no art. 24, Ilda Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18dejunho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 24 de Março de 2020.

José de Ribamar ego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo n° 030301/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Março de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal n? 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 25 de
Março de 2020.

~w" b_';(Â_ ckv ~D ~
Vera Lúcia dos Reisatos

Presidente da CPL



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n° - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroataéêgrnail.com

PORT ARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCIC10 DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L VE:

Art. l° - Nomear a composição da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso xvr do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEiÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_ Fica O Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.

°I r:>

-~
~~--------~~~~----

. Jo é Ribamar Reno Buhâtem Filho,,_.-_ ~
------..._) Presidente

•1\
\'



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05;646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - centro -

CEP:65.415"000 - COroatá- Maranhão.
E-mail:camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo 11deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Izaias Delfino dos Santos-ME.

CNPJ nO:26.529.188/0001-53.

Endereço:Av. Ana Jansem, nO9, Pv. 5, Til, Ponta da Areia.

Cidade: São Luis. Estado: Maranhão.

Telefone: (98) 3235-1829

IDENTIFICAÇÃODO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; (~Funcionário; (/) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: ll_/m_/éJt>&Ç) .

I

Av. Coronel Colares Moreira n07 Sala 806
Cond. Emp. V. de Morais - Calhau

CEP:65.071-322

Coroatá - MA: 26 de Março de 2020. CARTMBO/CNPJ:

fCNPJ: 26. 529 .188/000 1~531
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS-ME

J ~.~ LU!':> -'..
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

ProcessoAdministrativo: 030301/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n?8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNP J:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 11

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 030301/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 01 de
Abril de 2020.

~(IVA_ L~CI-- ~57 t;_o ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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DELFIN
SISTEMAS

ANEXO I

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 03030112020

Izaias Delfino dos Santos-Mli, inscrita no CNPJIMF n° 26.529.188/0001-53, por
intermédio de seu(ua) representante legal oía) Senhor(a) Izaias Delfino dos Santos,
portador(a) da cédula de identidade sob n". 2001002133244 SSP/CE e CPFIMF n°
979.091.903-44, DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela
Lei n". 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz O.

SãoLuís/Má, em 30 de março de 2020

d . ir) I! .r .« -I::
~(Jé~~os~a~

CPF-979.091.903-44
Izaias Delfino dos Santos-ME
CNPJ-26.529.188/0001-53

AVN. Ana Jansen, n09, Lagoa Corporate, sala 508, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP
65.077-300



Secretarl. da MJcroe-P.quena Empresa
SecretarIa da Racionallzação e Simplificação
O'lpatbiirnento de Registro Empresarial elntograçjlo
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(~G E DESCRrÇÃO DO EVENTO

JOAO NlJNESlAVN ANA JA1~SEN
I3AInfi01DlSTRJT(l

Ponta O'Nela
.-'---------- -"(]-'F--

MA

ICEP
I650'17 -:\00

p;..r.f· -- ---~
I BRP.SiL

.o~
ATIVIDADE í6202·3/001 DESENVOLVIMENTO (: LlCENCIAMtNTO ar; PROGRAM.AS DE COMPUTAC,üR
CUSTOMIZAVEI$ ATIVIDADES (6201-5/01) DE!5ErNOLvIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTA[JO;? $C-'8
ENCOMENDA {620J-1.IOOl DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO os PROGRAMAS DE COMf'UT NX,R
NAO-CUSTOMllAVEL (620fHfOOl S1JPCRTE TECNICO. r.IANUTENCAO E OUTROS SERViÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMI<:CAO ~2Iq-91991PREPARI\CAO DE DOCUMENTOS E SERViCOS
1-t:;.'.. ', ....,""-,'U'ou\.J'3DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE, COMO <.)
SERVICO DE PREPAR.O DE DOC\JMEf~TOS 18219-9101)

__1_1_- 11111111111111111111
MA2190002728646

PAfU, usoEXCLUSIVODA .IlJNTACOMERCiAl

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/~019 10:40 SOB N° 20190795373.
PROTOCOLO: 190785373 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902952961. NIRE: 21102128917.
lZAlAS DELFINO DOS SANTOS - ME

JUCEMA
Lílian Ther~a Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
alo Luís, 25/06/2019

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Info~ando SeUS respectivos códigos de verificação



a.c:retar!a da Micro. Pequena Empresa
SecretariadaRacion~ e SlnlP1iflcaçio
Oepii!rtamentodeRegistro EmPf'8Nl'll1e I.ntlgraçio

DO EVENTO

_'_1__ -

PARAUSOEXCLUSIVODA_'U!(fA COMERCIAL

.JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2019 10:40 SOB N° 20190785373.
PROTOCOLO: 190795373 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902852861. NIRE: 21102128917.
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

L!1ian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 25/06/2019
www.empresafaeil.ma.gov.br

A validade deste doeumento, se impresso, fiea sujeito à eomprovação de sua autentieidade nos respectivos portais.
Infor.mando seus respectivos códigos de verificação



CONFERE COM O ORlGINAl
Presidente da CPL
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ç.o ..,.,.rm..o"'lO." DO MARANHÃO
• • Trabalhando Para Todos!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa ASP -
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERViÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na rua Lauro Maia,
n? 1120, bairro de Fátima, na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob
o N.o 02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de sistemas de gestão
governamental, compreendendo os módulos: contabilidade pública, tesouraria, PPA,
orçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamente os serviços
de suporte e manutenção dos softwares locados à Prefeitura Municipal de Campestre do
Maranhão (MA), no período de 01/03/2014 à 22/11/2016, comprovando de forma exemplar a
sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento
em que foi instalado no Municípío, e que os compromissos assumidos foram cumpridos sem
restrições, não constando em nossos registros, até a presente data, fato que desabone
comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

.. ___

Campestre do

VALDENIR Dl MUflAIS LIMA
Sec l'vIunlclpal de Finanças

CPF 003 147 333- 45
O(lc. n· 00(;/2013

PAO !A O RODRJGUES
TABELIÃIOFICIA' ,UBSTITUTA

CNPJ 01.598.550/0001-17
Av. Justino Teixeira de Miranda s/n - Setor Administrativo

Campestre do Maranhão - MA
CEP: 65968-000



MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - MA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa IZAIAS
DELFINO DOS SANTOS - ME, com sede na Av. Nina Rodrigues nO09, quadra XIV,
Ponta da Areia, Edifício Comercial Lagoa Corporate & Offices, torre 11, sala 507, no
Município de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 11.°
26.529.188/0001-53, prestou serviços de licenciamento de sistemas de gestão
governamental, compreendendo os módulos: Sistema informatizado (software) de
Contabilidade Pública e Orçamento, Sistema informatizado (software) de Licitações
e Contratos, Sistema informatizado (software) de Patrimônio, Sistema informatizado
(software) de Almoxarifado, Sistema informatizado (software) de Publicação/
hospedaqern de dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC 131/2009, Sistema
informatizado (software) de E- Sic, bem como executou satisfatoriamente os serviços
de suporte e manutenção dos softwares locados à Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra - MA, no período de 02/04/2018 a 24/06/2019, comprovando de forma
exemplar a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade
precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sisterna a partir do
momento em que foi instalado na Prefeitura, e que os compromissos assumidos
foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a presente
data, fato que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e

abilldade com as o~ações assumidas.

. \~~
",.::',''. Lago da~;~f~-MA, em 24 de junho de 2019

........

Eu I es Sales de Sou a Sobrinho
CPF n" 258.201_413-34

Secretário Municipal de Administração e Serviços Públicos

,
I,
I

~( fr
~: ;ji
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Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nQ 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNP] nQ 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.ma.gov.br

j ! ./.

Márciô R~be to;C-, fi I nJ0 anior - Fsorevente
. , P\lP~R )U.P'lq,j,RlO- TJMII j'

" Selo:AUTENT.1567,U9H~OYN2pJstWR081. Ato: 1'3:181
~!",,,!.:R$4.30,.FSRr.:R$(UO" TOlaj;P.S~AO. .
'Lon~ulte~'.'~:!d~d~doeste telo !"'!:_:itehtt~:/!t::!o.-tinra.j-~-s-.b-r.~~~~~~~~



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

o Empresário IZAIAS DELFINO DOS SANTOS, estabelecido(a) na AVENIDA CORONEL COLARES
MOREIRA, 7 SALA 806 COND EMP V DE MORAIS, CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65071-322, requer
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

• Este dOCJlm~IJIOIni ger{ldo no pono! Emprt'So Fácil

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHlo

.JUCEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2016 15:10 SOB N° 20160684897.
PROTOCOLO: 16069.897 DE 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO:
11602473267. NIRE: 21102128917 .
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

sXO Luís, 11/11/2016
www.empreaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



27/03/2020 Coolprovante de lnscrição e de Situaçao Gadastral

COMPROVANTEDEINSCRiÇÃOEDESITUAÇÃOCADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONALDA PESSOAJURíDICA

I~~;~f:;::;:;~ ICOMPROVANTEDE INSCRlçAo E DE SITUAÇAo I~;~1~~~~:RruRA IMATRIZ CADASTRAL

INONE EMPRESA RIM: I: IZAlASDELFlNODOs SANTOS

ITfT\JlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 11:.o:E IDELFINSISTEMAS

I~u~~_ e_u."",,:.",ç,oU,~'!'''U'Ut, I62.02~O ...Dese:nvolvlmento e Ilcencliill11ento de progr.uníills de computador customt2ávels

I~~~~E~;:-~':J:i=~E~~~:m:::=.dOf.ob encomenda
62.03-1-00 ...Desenvolvimento e licenciamento de programas de cOf11:Jutador nlo-customizévels
62.09-1-00 - Suporte teenlea,manutençla e outros servíçes em tecnologia da Infannaçaa
82.19-8-99 ...Preparaç.to de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não f:specmcados
anteriormente
82.1~1 - Fotocópia.

I co~1GOEDESCR~_?O" NAT\JREZAJJRDfCA 121J.6 - Empre.sirla ~ndlvlduall

1~~G~A.:";~O JOAONUNES/AVNANAJANSEN II~MERO I ICOMPlEMmTõ I: PAVMTOOST11SALA 508

ICEP I IBAiRROíõiSTruro I IMLt.udPlO I ~: 65.0n-3DO : PONTAD'ARElA : SAOLUIS A

I ENOERI;:ÇQELETAi'SNlco I ITELEFONE
: IZAIAS.DELflNO@ASPEC.COM.BR : (98132~758

I==FEDERÃnvoRESPõNSAVEL l~FR)

ISffüAÇAo CAOAS1'RAL 1IDATA0,1,SiTüAÇAO CADASTRAL
ATNA 11/1112016I,lõTl\lo151!ma~~o S:5ÃsTItl[

I=0 ESPEãAL I1 ?;'!!~SITUAÇ):O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2020às 11:08:'" (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

:,&tCONSULTARQSA ~VOLTAA BINPRIMIR

A RFBagradece a sua visita. Para Informações sobre polftlca de privacidade e uso,~~lIi.

Consultas CNpJ

servicos.rec:elta.fazenda.gov.brlServicoslcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



2710312020 Comprovante de lnscnção e de Situaçao Gadastral

COMPROVANTEDEINSCRiÇÃOEDESITUAÇÃOCADASTRAL

82018 PORTALDAREDESIM.Todosdireitos reservados.

servicos.receita.fazenda.gov.brlServicosJcnpjrevaJCnpjreva_Ccmprovante.asp 2/2
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PREFEITURADESÃO Luís
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2020
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRiÇÃO MUNICIPAL

98224834

RAZÃo SOCIAL

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

9212020176250526.529.188/0001-53

NOME FANTASIA

DELFIN SISTEMAS

LOCALIZAÇÃO INSCRiÇÃO IMOBILIÁRIA

AV MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN PAVMTO 05 T II;SALA 508; NO9, Ponta D&apos;Areia
65077300 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
620230000- DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODE PROGRAMASDECOMPUTADORCUSTOMIZAVEIS
620150100 - DESENVOLVIMENTODE PROGRAMASDECOMPUTADORSOB ENCOMENDAS
620310000- DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODE PROGRAMASDECOMPUTADORNAO-CUSTOMIZAVEIS
620910000- SUPORTETECNICO,MANUTENCAOEOUTROSSERVICOSEMTECNOLOGIADA INFORMACAO
821990100- FOTOCOPIAS.REPROGRAFIA.MICROFILMAGEMEDIGITALIZAÇÃO.

RESTRiÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.
LANÇAMENTO DE ALVARÁ POR OFíCIO 2020

NOTA: ESTEALVARÁ DEVESERAFIXADO EM lOCAL VisíVEL E ACESsíVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2020 D776D96C07E170D5E779297786626E96



CERTIFICADO
10202000921318 .

PREFEITURA DE SAO urts

CERTIDAO NEGATIVA

Numero daCertidao: 00005058212020

SECRETARIAMUNICIPAl DAFAZENDA

validade: 08/05/2020

CERTlFICAMOSQUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTADEBITO FISCALRELATIVOA PESSOA
JURIDICA,DESCRITAABAIXO,RESERVA-SEO DIREITODE AFAZENDAMUNICIPALCOBRARDIVIDAS
POSTERIORMENTECOMPROVADAS,HIPOTESE PREVISTA NOSARTIGOS80 E 146, DALEI 6.289, DE
28/12/2017 DOCODIGOTRIBUTARIOMUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAjURIDICA

CNPJ:26.529.188/0001-53 I Inscrição Municipal: 98224834

Razao Social: lZAIASDELFINODOSSANTOS- ME

, ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
620230000 - DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODEPROGRAMASDECOMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

! ENDERECODE LOCAllZACAO
Logradouro: AVENIDAMAESTRO]OAONUNES/AVNANA]ANSEN

Numero: 9 I Complemento: PAVMTO05 T II;SALA508;

Bairro: Ponta D&apos;Areia

Municipio: SAOLUIS- MA I CEP:65077300

A presente certidao, sem conter rasuras, tem sua eficacía ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 09 de janeiro de 2020 15 09:11, sob o codigo de
autenticidade n" 4A83DOIE52915DFBF06B6ED2E86AE6FB.

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QUE CONI1VER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS."



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.529.188/0001-53

Certidão nO: 191816573/2019
Expedição: 12/12/2019, às 15:42:39
Validade: 08/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

~úvid~B e su~~stBes: cn0t@tst.jus.bl



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 007958/20 Data da Certidão: 28/01/2020 11:08:34

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITONO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/202010:17:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 005236/20 Data da Certidão: 28/01/2020 11:07:30

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2020 10:19:58



18/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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CAI
CAIXA ECONÓM Cio.FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

26.529.188/0001-53
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME
AV CORONEL COLARES MOREIRA 7 S806 CD EMPVMORAIS / CALHAU / SAO LUIS / MA /65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2020 a 04/04/2020

Certificação Número: 2020030605005735433833

Informação obtida em 18/03/2020 14:45:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https ://consulta-cri. caixa. gov. br/consultacrf/pages/lista Empregado res.jsf 1/1



13/11f2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:09 do dia 13/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2020.
Código de controle da certidão: 39A7.0423.9B2B.8A2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo n°
030301/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 01 de
Abril de 2020.

sh~~ &l9 ~() ~
Vera Lúcia dos Re~atos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ~ /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__ ~ ' situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO .' representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
______ - a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
/2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,

Decreto Federal nO9.412, de 18 dejunho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA Ml,INICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-maU: camaracoroata@gmail.com

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE,
bem como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para
os usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com
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6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal
ao local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que
as referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado
com os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste processo.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

111- É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste
instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas deste instrumento contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos no termo de referência e contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
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8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência e do contrato.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
da empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.
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12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá . Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________ CPFno-----------------

________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03030112020

PARECER JURÍDICO N° 02040112020

Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que
contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ

26.529.188/000 l-53, objetivando a

contratação de serviços de locação de programa

de informática que disponibilize o licenciamento

e concessão de direito de uso de um conjunto de

sistema aplicativo - CSA, que contemple

sistema de folha de pagamento e gerenciamento

de recursos humanos, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 7.589,97 (sete mil

quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete

centavos) e análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

1- RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n" 030301/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME,
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CNPJ n° 26.529.188/0001-53, localizada na Av. Ana Jansem, n° 9, Pv. 5, TIl, Ponta da Areia,

São Luís - MA, objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática

que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema

aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos

humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de

R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), para emissão

de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II -PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e .iustifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso lI,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e

oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ n° 26.529.188/0001-53, localizada na Av.

Ana Jansem, n° 9, Pv. 5, TIl, Ponta da Areia, São Luís - MA, objetivando a contratação de

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão

de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha

de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove

reais e noventa e sete centavos), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de

18 de junho de 2018.

É °PARECER.

Coroatá - MA, 02 de Abril de 2020.

V&m h U,º º .!QOj\!l~ ~ 1i\/lWtA
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 00412019

oPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suasatribuições legais.

RESOLVE:

I ~ Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

li -Esta Portaria. entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciênciapublique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02. de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 03030112020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 02 de Abril de 2020.

(0Qo;,>R~< Qo.~:z kJi\l9Uf\.Q
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica



IfD1't~·fi),";"'"
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030301/2020
EMPRESA: Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53.

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema
aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de
recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de
pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e
noventa e sete centavos).

Considerando que consoante o art. 24, inciso li, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "ali, do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea lia", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].
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Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "ali, inciso li, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, CNPJ nO26.529.188/0001-53, localizada na
Av. Ana Jansem, nO9, Pv. 5, Til, Ponta da Areia, São Luís - MA, como já mencionado
anteriormente, importou em R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e
noventa e sete centavos), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso li da
Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso" da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 03 de
Abril de 2020.

V(/\4 ~C& <7' Cl;S7 t&()'rnc~
Vera Lúcia dos Réis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob n? 010/2020, oriundo do Processo
Administrativo n° 030301/2020, cujo objeto trata da contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de
pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Cãmara Municipal de Coroatá - MA, em 03 de
Abril de 2020.

~ÚlVc ~ d.ll' ~,b 'fu.)Ç
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
010/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que
contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, CNPJ n" 26.529.188/0001-53, localizada na Av. Ana Jansem, n" 9,
Pv. 5, TlI, Ponta da Areia, São Luís - MA, no valor total de R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos
e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Coroatá - Maranhão, em 06 de Abril de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/000 l-53.
Situada na Av. Ana Jansem, n° 9, Pv. 5, TIl, Ponta da Areia, São Luís - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação dos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de
pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 06 de Abril de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente emQg de ~ de 2020.

~M;J,~4 ~aia;Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53.
lzaias Delftno dos Santos.
RG n°2001002133244 SSP/CE.
CPF n"979.091.903-44.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010804/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a empresa Izaias Delfino
dos Santos-ME, situada na Av. Ana Jansem, nO9, Pv. 5, Til, Ponta da Areia, São Luís
MA, inscrita no CNPJ sob o nO26.529.188/0001-53, representada neste ato pelo Sr.
Izaias Delfino dos Santos, portador do RG nO2001002133244 SSP/CE e do CPF nO
979.091.903-44 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO030301/2020, Dispensa de Licitação sob o nO010/2020,
. em conformidade com o art. 24, inciso 11da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo - CSA,
que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos humanos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem
prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei n°
8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta
e nove reais e noventa e sete centavos), a ser pago em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total !
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO :J1 Especificação: Locação e implantação de sistema de Mês 09 843,33folha de pagamento e gerenciamento de recursos 7.589.97 I
humanos. I

Valor Total: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). j
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:3.3.90.39.00- OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.
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6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO010/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste processo.
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6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento
contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas deste instrumento contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos no termo de referência e contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;
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8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS
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9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência e do contrato.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
da empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.
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11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 08 de Abril de 2020.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua senador Leite, .s/n!1 - Centro

CEP:.65.415-000 - CorOâtá- Maranhão.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010804/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa Izaias Delfino dos Santos-ME, situada na Av. Ana
Jansem, nO9, Pv. 5, Til, Ponta da Areia, São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
26.529.188/0001-53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e
gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo
de Dispensa nO010/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso
li, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de
junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e nove
reais e noventa e sete centavos), VIGÊNCIA: de 08 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá;
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Izaias
Delfino dos Santos, portador do RG n? 2001002133244 SSP/CE e do CPF nO
979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 08 de
Abril de 2020.
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Numero da Certidao: 00005058212020

Validade: 08/05/2020

CERTIFICAMOSQUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVOA PESSOA
IURIDICA,DESCRITAABAIXO,RESERVA-SEO DIREITODE A FAZENDAMUNICIPALCOBRARDIVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS,HIPOTESE PREVISTA NOSARTIGOS80 E 146, DALEI 6.289, DE
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- DADOS DA PESSOAJURIDICA

CNPJ: 26.529.188/0001-53 I Inscrição Municipal: 98224834

Razao Social: IZAIASDELFINODOSSANTOS- ME
. ,.,.

ATIVIDADE ECONOMICA PRINcIPAL
.\

620230000 - DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODEPROGRAMASDECOMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

" J" ,., ENDERECO.DE LOCALIZACAO
Logradouro: AVENIDAMAESTRO]OAONUNES/AVN ANA]ANSEN
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A presente certidao, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 09 de janeiro de 2020 15 09:11, sob o codígo de
autenticidade nll4A83D0162915DFBF06B6ED2E86AE6FB.

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em
https://stm.sernfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaoce.rtidao.

IINAO E VAIlDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.II
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.529.188/0001-53

Certidão nO: 191816573/2019
Expedição: 12/12/2019, às 15:42:39
Validade: 08/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS OELFINO DOS SANTOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas E sugestõe3: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 007958/20 Data da Certidão: 28/01/202011 :08:34

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2020 10:17:39
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CA'~ACAIXA ECONÔMICAFEDER;....L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

26.529.188/0001-53
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME
AV CORONEL COLARES MOREIRA 7 S806 CO EMPVMORAIS / CALHAU / SAO LUIS / MA /65071-322

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantiado Tempode Servico - FGTS.

o presenteCertificado não servirá de prova contra cobrançade quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargosdevidos, decorrentesdas obrigaçõescom o FGTS.

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020

Certificação Número: 2020030605005735433833

Informação obtida em 07/04/2020 16:17:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaa verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesllistaEmpregadores.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA .~.:..;.r;' - .. ..: -

DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS
CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:09 do dia 13/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2020.
Código de controle da certidão: 39A7.0423.9B2B.8A2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 005236/20 Data da Certidão: 28/01/2020 11:07:30

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2020 10: 19:58
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ESTADO DO MARANHAo

CÂMARA MUNLCIP,\L DE COROATÁ
CN r.J: 05.646.054/000 t - 42

Rua Senador Leite, s/n" - Centro
CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão,

E-muil: CaJllHn\(:orMlta(("l(~mail.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂtvl!\ID\ MUNlCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L V E:

Art. l° - Nomear TA1'IiA MARA DO NASCIiVIF.NTO RODRIGUES, portadora do
CPF n? 018.343.093-01 e RG n° OIX90740200 1-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

( .', '~i'It:-+~L/t ~~ ((J
~---_._.- -- .

.~osé Ribamar RegQJJ.u.l1atem Filho
. . I \

__ o \ Presidente \(..____----._~ - -



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA N1UNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l- Centro -

CEP:65.415-000 - Cor'oatá - Maranhão.
E.mail: camaracoroata@gmail.com

ORJ)EM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME.
CNPJ n° 26.529.188/0001-53.
Situada naAv. Ana Jansem, n" 9, Pv. 5, TIl, Ponta da Areia, São Luís - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistema aplicativo -
CSA, que contemple sistema de folha de pagamento e gerenciamento de recursos
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, de
acordo com Termo de Contrato n° 010804/2020. Valor dos Serviços: R$ 7.589,97 (sete
mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos).

Coroatá - Maranhão, 08 de Abril de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~-~Sldente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente emQ]_ de ~ de 2020.

~óVI J..." ~ éf~
zaTc;sDelfino dos Santos - ME.
CNPJ n'' 26.529.188/0001-53.
Izaias Delfino dos Santos.
RG n° 2001002133244 SSP/CE.
CPF n° 979.091.903-44.
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TERMO .DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n° O I 0/2020

EXTRATO.DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n" 010/2020

...... 01

........................................ 01

TERMO .DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 010/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjuoto
de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de tolha de pagamento e
gerenciamento de recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. em favor da empresa Izaias Delfino dos Santos
-:ME, CNPJ n· 26.529.188/0001-53, localizada na Av. Ana Jansem,n? 9, Pv.
5, Til, Ponta da Areia, São Luís - MA.no valor total de R$ 7.589,97 (sete
mil quinhentos e oitenta e uove reais e noventa e sele centavos). Coroatá -
Maranhão, em 06 de Abril de 2020. José de Ribamar Rego Buhalem Filho.
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO .DO CONTRATO DE .DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
01(1804/2020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada 11a Rua Senador Leite, s/n·, Centro.
Coroatá - MA. inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Izaias Delfino dos Santos-Mê, situada na Av. Ana Jansem, n° 9, Pv. 5, TIl,
Ponta da Areia, São Luís - MA. inscrita no CNPJ sob o n° 26.529.188/000 l-
53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de wn
conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de folha de
pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n° 010/2020,
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art 24, Inciso Il, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.4 12, de 18 de junho
de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e
nove reais e noventa e sete centavos), VIGÊNCIA: de 08 de Abril de 2020 a
31 de Dezembro de 2020. PODER OI - Poder Legislativo; ÓRGÃO Dl -
Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfmo
dos Santos, portador do RG n° 2001002133244 SSP/CE e do CPF n°
979.091.903-44, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG n" 000068192896-4-SSPIMA e CPF n"
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá -
Maranhão. Data da assinatura 08 de Abril de 2020. li)!

,,~.- •••,;.;p.~
f~i""

Estado do Maranhâo
Diário Oficial da Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua Senador Leite. sln. Centro
Coroatá - MA.

Sire: www.cmcoroataJu8.gov.br

José de Ribawar RfgOBuhatein Filho
Presidellfe da Cimara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.crncoroata.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensade Licitação nO010/2020..

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitaçãon"010/2020 . . .01

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimentoao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob na 010/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilizeo licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto
de sistema aplicativo- CSA, que contemplesistema de folha de pagamento e
gerenciamentode recursoshumanos,para atenderas necessidades da Câmara
Municipal de Coroará- MA em favor da empresa Izaias Delfino dos Santos
- ME, CNPJ n" 26.529.188/0001-53,localizadana Av. Ana Jansern,na 9, Pv.
5, TIl, Ponta da Areia, São Luís - MA, no valor total de R$ 7.589,97 (sete
mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). Coroatá -
Maranhão, em 06 de Abril de 2020. José de Ribamar Rego Buhatern Filho.
Presidente daCâmaraMunicipal de Coroatá - Maranhão.

~ I
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
01tl804/2020.PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, sinO,Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n? 05.646.054/0001-42,e a empresa
Izaias Delfino dos Santos-ME, situadana Av. Ana Jansem,n° 9, Pv. 5, Tll,
Ponta da Areia, São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o na26.529.188/0001-
53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de programade informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistema aplicativo - CSA, que contemple sistema de tolha de
pagamento e gerenciamento de recursos humanos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n" 01012020,
BASE LEGAL: Lei na 8.666/93, na forma do art 24, Inciso Il, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho
de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 7.589,97 (sete mil quinhentos e oitenta e
nove reais e noventa e sete centavos),VIGÊNCIA: de 08 de Abril de 2020 a
31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 -
Câmara Municipal de Comatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031,0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino
dos Santos, portador do RG na 2001002133244 SSP/CE e do CPF n"
979.091.903-44, pela CONrRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG na 000068192896-4-SSPIMAe CPF na
850.236.043-49. pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá -
Maranhão.Data da assinatura08 de Abril de 2020.

..01

DI,",..~

Estado do Maranhão
Diário Oficial da Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua Senador Leite, s/n, Centro
Coroará - MA.

Site:www.clllcoroata.ma.go\·.br

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidenteda Ciman

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br
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